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LEI ND e~4 ,da 29 de outubro de 1 952. 

, 
Gr1a.o Nucleo COloo1~ de Taquar1, 

mun1c!p10 de Coxim, com a area de cinco 
mil hectares. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DB ~TO GROUO , 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a segu1nte lei, , 

Artigo lD - F1ca criado 9 nucleo coloo1al do Ta 
q~;l IIIUII1c!p10 de Cox1m, com a area de c1nco mil hectares 
(5 000 ~ectares) dentro dos 'seguintes l1m1t~s, desde a ,b~ 
ra do Corrego da Onça no rio Taquar1 e por ela acima ate oa 
de convier! confinando com as terras de Francisco Vasquez e 
Dona Izabe Vasquez. 

Parágraro Oo1co - ~ terras de que trata o presen 
te artigo são pertencentes a Fazenda ·são Romão" de propr1i 
dade do Sr. Franc1sco Vasquez e de Dona Izabel Vasquez. -

, Artigo 20 - O Govêrno do Sis tado, para dar CUll\pr1 -
mento a presente lei, desapropriara a gleba de terras ref~ 
r1das no artigo anterior. 

Parágraro Oo1co - VETADO. 

Artigo 3D - Aos agricultores reconhecidamente e 
bres e que que1tam cult1var imed1atamente as terras, serao 
dadas aS preferenc1as para a sua aqu1s1ção • 

Att1go 4D - O núcleocoloo1al f1cgrá subord1~ado~ 
retal!ante a Secr')tar1a da Agricultura, Industr1a, Comercio, 
V1açac a Obras Públicas do Estado. 

, 
Artigo 5D - Pgra fJZer face as despesas decorr~ 

tes da presente le11 3a esta devidamente autorizado o Po 
der Executivo por força da lei nD 60, de 23/9/1 949, mod1tI 
cada pela Lei nD 12' de 31/8/1 951. . 

Artigo 60 - Esta lei entrará em vigor na,data 
sua publicação, revogadas as d1spos1c;ões .em contrario. 

, , 
Palac10 AlencSltro, em Cuiaba.1 2~ de outubro 

1 952, 1'10 da Independenc1a e 64D da HepUbl1ca. 
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